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1111111 I ·· SECRETARIADO 
umSUlftl· c11 Socrot,rlo do Eotodo da Admlnlatraçlo 

Dr. JOS~ DIAS FAÇANHA 

Dr. 

Dr. 

Dr«. 

Dr. 

Sauotlrlo dt htodo do PlontJtmanto o Coordtnaçlo Gorai 
RAIMUNDO BRITO DE A'LMEIDA 

Soora"rlo do ~oudo do Trabalho o da Promoçlo Social 
MARIA DA GLORIA DE OUYEIRA AMORIM 

Socretlrlo do Eotodo dt Agricultura • do AbtOteclmtnto 
PAULO CELSO DA SILVA E SOUZA 

S-tllrlo do Eottdo do Juotlça o Sogurançt PObllct 
Or. ALUIZIO PEAEIRA DA SILVA 

GQWIIM) DO UTADO DO AMAliA 

_DECRETO (P},. 0104 DE t» DE JANEIRO DE 1MI1 

O Governador do Estado do Amapl, usando daa atrlbu/ç~s que lhe 
alo conferld,. pelo Artigo 28 da Conalltv/çlo Federal, § 2' do Artigo 14 do 
Ato daa DlapoalçlJaa ConstltucloM/a Tranalt6rlu • IM Complementar n' 41, 
de 22.12.81, • tendo em vlata o que conata do Processo n' 28790.010254/90-
SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Daalgnar os aarvkloraa JANICE HELENA DA SILVA CRUZ. 
Adm/nlatnldor, clalla •A•, refarlncla N$-11, lotada na SEAD, ANGELÂ MA• 
RIA GUEDES DA SILVA, A .. lat.nte Social, Classe HA•, ret.,lncla N$-08, 
lotada na SETRAPS, pertancent., ao Ouadro Permanente do extinto Terrlt6-
rto Federal do Amapl, JO!.O DA SILVA AZEVEDO, A"lltante Jurfdlco, 
Clas,. "A"; rat~rlncla NS·05, da Tabela E1pec/al do axtlnto Terrlt6rlo Fede
ral do Amapl, a ALEXANDRE MANOEL TORRINHA DA SILVA, do Ouadro 
Provls6rfo de Pa,oal ClvU do &tado do Amapl. para aob a Presldlncla do 
primeiro, comporem a Com/saio fM Slndlchlcla. Incumbida da apurar aa de
nllnclas que envolvam o aervldor MILTON CHOZE. M4dlco, lotado na SESA, 
conatantes do Proc.11o n• 28790.010254190-SEAD. 

Art. 2' • Revogam-se as dlspo1lç~a em contrlrto. 

Macapi•AP, em 09 de janeiro da 1991. 

ANNIBAL BARCB..LOS 
Go---

GOVERNO DO ESTADO DO AMAP.A 

DECRETO (P} _,. 0105 DE t» DE JANEIRO DE 1•1 

O Governador do Estado do Amap4, u"ndo du atrlbulç~., que lhe 
alo conf•rld,. pelo Artigo 28 da Conllltulçlo Federal, § 2' do Artigo 14 do 
Ato dal Dl1pos/çlJ., Constitucional• Trenalt6rfaa e Lei Complementar n' 41, 
da 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 11 • Exon.,ar MARCO AURtLIO BEZERRA ARA0JO, do car(JO 
em comls•lo da A,a.,or, C6di(}OIDA$-102.1, da Secratarfa da ~grlcultura. 

Art. 2' • Revogam-se as dl1poslç6., em contrlrlo. 

Dr. 
Auditor dq Govorfto do !atado 
JOSI VEIUIIIMO TA VARO 

Sooro"rlo dt Eolaclo da Educoçlo Calturo o hporto 
Prof. ANTONNEJ PIIITO UMA 

Socrot•rlo do EJtodo da 'azondo 
Dr. JANARY CARVAO NUIUS 

Dr. 

Dr. 

Socrethlo do Eotado dt Obrao o da lnfra-Eotruturo 
RICARDO OTERO AMOlDO II!NIOR 
Sauttatlo do Eotado da &tOdo 
08VA1.DO ALVES TI!IXEIRA 

locrttlrlo de Eot ... o do Auuntoe Extt•ordldrloo 
Dr. ROIERTO GARCIA SALMIRON 

GO~NO DO EIITADO DP AMAliA 

DECRETO (P} N' tn• DE t» DE JANEIRO DE 1M11 

O Governador do Êatado do Amapt uaando daa alrlbcllç6e• que IM 
110 conftuldll pelo Artigo 28 da Conllltu/çlo Federal, 1 2' do Artigo 14 do 
Ato das Dlspoalç~• Constltuclonala Trans/t6rtas • IM Complementar n' 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1' ·Nomear LAtRCIO AIRES DOS SANTOS, para o cvgo em 
com/saio da Assa,or, C&!lgo DA$-102.1, da Secrat.rla da Agrlcullura. 

Art. 2' • Revogam-ae as d/spos/çlJes am contrlrlo. 

Macapi·AP, em 09 de janeiro de 1991 • . 

GOVERIHJ DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P} N' 0107 DE t» DE JANEIRO DE '"' 

O Governador do E1tado do Amap4, u11.ndo daa atrlbulç~a que lha 
alo conterldaa pelo Artigo 28 da Conltitulçlo Federal. I 2' do Artigo 14 do 
A/o dl.l Dlsposlç~• Constitucional• Tranllt6rlaa • Lei Complemenwr n' 41, 
fM22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Exonerar PEDRO MAURO SEABRA DO ROSARIO, do car
go em comlsslo de Diretor do Departamento d• D.,anvolvlmento Rural C6-
dl(}o DAS-101.2, da Secretar/a da Agricultura. 

Art. 2' • Revogam-,. " dlspoa/çlJes ,., contr4rlo. 

Macapi-AP, em 09 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
GoNmadDr 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P} N' 01,_ DE t» DE JANEIRO DE 1"1 

O Governador do E atado do Amapl. wl.lldo •• atrlbulç~• que lhe 
alo confarldl.l pelo Artigo 28 fM Con1titu/çlo Federal, f 2' do Artigo 14 do 

;n'''' tn ~k cnh~ti ~ ·~ 
-~G~.tUtiT~~~o u:mst:'!it\f!~ . c ~: :r~ 
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• A.o *-. ~1 • ·~.~ . . T, .. J.~- •-'M.~n~ 41,~ \ ~1-+v.-.--.~.--:...t. ,. -~1. C.~!.v, ~. '~ ... --. , ~ .. • -,- ~ r-=--yTll! 
AMMML 

RESOLVE: 

Att. 1'- NomNr ANTONIO LUIZ CAVALCANTE DE So~,-. o 
CMgO ., comiNID de Dntx do ~ao • o...nWJMmMao Rural 
C6dlgo DAS-101.2. eM S.C,.,.,. de AgrlcuiUL 

Att. z- • Re...,.,... u ..,_~ • ., ~ 

~P, em t» de janeiro de 1111. 

AMNIML 8A/fCEJ.L08 ·····-· GOVEJINO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO M ""0101 DE OI DE JAitEIRO DE 1_, 

O GoM'nlldor do &fado do Anllpf. uHIIdo du ~ que lhe 
do CO(IIerfdU pelo Artigo lll da eon.tttu#çlo Fedet84 f z- do Artigo 14 do 
AIO dal a.po~ c-ti'ludoMie TfMIIfdtfa1 1 Lei Co,.,_,..., n' 41, 
dellZ.1U1, 

RESDI.VE: 

Att. 1'- &OMN' TEREZA CATHARINA DE QUEIROZ·DIAS, do 
CMgO em comlulo de Dntx do~ de R~,..,....,.. CM-
(10 DAS-101.2. eM SectecatM de Aerfc:ullul'll. . 

Att. z--R•~ •• dMpoa~• em confrirlo. 

MN'flpi-AP, - t» de /IIIWIIrO de 1111. 

~IWICEIL08 
Gclua_,. 

tiiiCWEIWQ DO EllrADO DO AIMI"A 

DECIIElO M ""0110 DE OI DE JNIE1IfO DE 1_, 

O Go...,..., do &fado do~ uNIIdo'du ....e~ que lhe 
alo~-Mrto. da~ Fedete4 f z- do Attlfo 14 do 
AIO du Dlspllal~ Contfll ci~M~á. T,....,..,.. 1 Lei ~11_,., n' 41, 
dellL1U1; 

RESOC.VE: 

Att. 1'- . ExOffWfllltiCMCIR IIOREIRA ANAICE. do.CMgO em ~ 
do de Cltele eM DMelo de Apolo ~IJdwo, C6dlgo DAS-101.1, da S.. 
---de~ 

Att.l'- ,...., ...... ~ ... '***fD. 

. .... .,. 11, - .. de /IIIWIIrO de 1111. 

.UI'MI'IL MACA I OI 
••• c 

QOWMO DO EIITADO DO AAMI'A 

· ~ M 11'0111 DE .DE .MIIEIIfO DE 1-. 

o Gowoam•• fio &fado • ~....--. ... ..,.,.,que,.. 
ai# OCMIIffdu - ~ , eM Coftlilllulflo w f I'. Attlfo 14 do .,. -. Dlafl!o•lf'" ~ r,.,..,.,.. • 1..e1 eo,.,,..,., nt 41, 
de' U.1U1, 

RESOLVE: 

Att. 1'- NomNr PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS, ,_. o CMgO 
em OOf!Wdo fll Cllltl ct1 fJMdo de Apolo ~ C6fllflo 
DAB-101,1, da s.ctHirll de~ 

Att. I'· RIYOIII,.... u ~~~em-~ 

.... .,.....,.. -OI de Jttplko • 1111. 

..,...8NIC&IOI 
&na t 

8CWE1W0 DO tE11rADO DO AIMI"A 

DS:IIE10 M, 01111 DE OI DE JAitEIRO DE 1111 

O Go...,..., do Eatado do Amepl, UNIN#O eMa atrlbulfiiH que lhe 
a1o oonllrldu P.Jio ~ n da CcNttflul9'0 ~ 1 z- do MIJo 14 do 
AIO eMa a.tpc»lpln ~ ~ 1 Lei ~n'41, 
dellJI.1U1, 

RESDI.VE: 

Att. 1' • ._,.,., A.NTONIO RODRIGUES CARVALHO, do CMgO em 
OOIIIINio de Cltele da CoMinúl • Aelllllllit e~ , C6dlgo DA&-101,1, da S.. 
.,.,.,. de .,.,,., 

.... t 

00~ DO ESTADO DO AIMI"A 

PECIIE10 M ""0111 DE OI DE JAitEIRO DE,_. 

O GowtniiiDr do &tado do Amlpl, uHIIdo eMa ·~ que 1111 
alo contlrlda• pelo Mfoo 111 da CoMflflll91o Fldetel, f 11' do MlfO 14 do 
AIO du ~ CcNtltlfuciotll* Tratlllfdrlu 1 Lei Cofllpllmlntar n' 41, 
de &11.81, 

RESDI.VE: 

Att. 1' • &onertT AGELEU FREITAS DE OLIVEIRA FII.HO. do CMgO 
- comlado de Clllle eM DMdo • ColoniZaçlo • cadUtro, C6di(IO 
DAB-101,1, eM ~ de AotfculfJII'II. 

Alt. 11' • RIVOfi"ID-11 U dl1poelf611 1m confrirlo. 

~ • ., t». /lllllto de 1111. 

AIIN8IIL IWICSL08 
GoNil li'P 

GOYEIWO DO ESTADO DO AIMPA 

DECRETO M 11' 0114 DE • DE JA1tE1R0 DE 1-. 

O Go..,..., do E ... do~ ~~.ando eMa a~ que lhe 
tio ~ - Atfgo lll eM CortlfHufflo Fldlt84 fll' do Atfgo 14 do 
AIO eMa ,_po~ CcNtlllflldoftllfl TIWIIff6tfaa 1 Lei ~_,., n' 41, 
dlllZ.11l.l1, 

RESOLVE: 

Att. 11 • NolfiiM AGELEU FREITAS DE OLIVEIRA FVIO, piiW o 
C11J0 em c:omlalo de Clllle da Col4nla Agrfoole do ~ CddiF 
DA$-101,1, eM SHI'e..,_ de Agrloullul'll. 

Att.ll'-~ .... ~-~ 

~P, 11ft OI de jlllllto de 1_,, 

~IWICB101 
SISAJICI 

CIOWJIWO DO EllrADO DO MMPA 
• 

DECAf'70 M, 011• DE • DE JAJIEIRO DE,_ 

o. ao,.,..., do Eetado do~ IINIIdo du ... _.,..,.. 1tt 
~ ~ ,_ MIJo • eM CcNIIIIWfiO ,..,.,_ I 11' do Mrto 14 do 

Diletor elo~ deliapnua O&la1 
Dr. JDá WIZ MZwà•A PACJIIK'D 

a..t• ct. ~ .. c.. 
11AN0BL IION'I'B DB AtMBIDA · 
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AID -. Dlepo•3e• CoMtltuclonl./1 Trlllltlldrfu e LeJ Compklmenter n' 41, 
.~~.., ... ,, 

RESOLVE: 

Att. fi • EKonerer JOSi JORGE ALBUQUERQUE BAHIA, do cergo 
., comllllo de Chefe da Co~la Agrfcola do Cruzeiro, C6dlgo DAS·101.1, 
• s.cr. .. ,. de Agrlculh!ra. 

Att. 2' • R~ogam-se " d/tpot/Ç3et em contrlrlo. 

Macapi·AP, em 09 de Janeiro dl1991. 

GOVERNO DO ESTADO DO AaiAPA 

DECRETO (P} ,. 011tJ DE 01J DE JANEIRO DE 1•1 

O Govtrnldor do Esiado do Amap .. u11ndo das atrlbulç611• que lhe 
tio-conferida• ~lo Artigo 28 da Constltulçlo Federal; § 2r do Artigo 14 do 
Ato dAI Dl1potfç611 Conatltuclonal• Tran11t6rf11 e Lei Complementar n' 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Att. 1' • EKon.erer JOSI! GERSON BARRETO CAVALCANTE, do 
cergo em com/"ID de Chefe da Dlvf•ID de Levanlamento e ConseTIIaçlo de 
So/011, C6d1go DAS-101.1, da Secretaria de Agricultura, 

Att. 2f • Revogam-•• " dltpol/931• em contrlr/o. 

Macapi·AP, em 09 de jarJelro f» 1991. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P} N' 0117 DE OI DE JNIEIRO DE 1•1 

O GolllrMdor do E1tado do Amapl, us1111do d11 atrfbufç611• que lhe 
alo conferfdu pelo Artigo 28 da Conttltulçlo Federll, § 2' do Artigo 14 do 
Ato du Dlapotlç3ee Constltuclonlls Trllllsfrorlu • Lei Complementar n' 41, 
de 22.12.81, 

ReSOLVE: 

Art. 1' • Nomaar JOSi GERSON BARRETO CAVALCANTE, para o 
cargo em comlsslo de Chefe da Coli,nle Agrfcola do Cruzeiro, C6dlgo 
DAB-101.1, da Secretaria de ~grfcultura. 

Att. 2' • Revogam-11 as dlspo•lç611• em contrlr/o, 

Macapi-AP, em 09 de janeiro de 11191. 

ANNI8AL BARCElLOS 
Gollltllldor 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P} N' 0118 DE 09 DE JANEIRO DE 1•1 

O Governador do E11tado do AtMpl, UI/l/Ido das atrlbulçtse• que lhe 
alo conterldu pelo Artigo 28 da Conttltulçlo Federal, § 2• do Artigo 14 do 
Ato du Dltpot/ç3el Conetltuclonl./s Tr1111tll6rlu e Lei Complementar n' 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Att. 1' • Dltpenser LUIZ FERNANDO DE LIMA FIGUEIREDO, da 
funçlo de connança de Asaltlente, C6dlgo DAJ·202.3, do Laborat6rlo de Pa
tologia, da Dllll1lo de Recurtos Natura/e Renovlvels/DDRN, da Secretarie 
de Agricultura. 

Att. 2' • Revog1m-se as dltpos1ç611 em contrlrfo, , 
MacaploAP, em 09 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCElLOS 
Gollltllldor 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P} N' 0111 DE OI DE JANEIRO DE 1•1 

O Governador do Ettado do Am1pl, usando dBI atrfbulç"" que lhe 
dQ cpnferldas pelo Artigo 21 da Constltulçlo Federal, g 2' do Artlqo 14 do 
Ato das Dlspot lç611 Conetltuotonale Tra.nsll6rlas e Lei Complementar n' 41, 
de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Nomear LUIZ FERNANDO DE LIMA FIGUEIREDO, para o 
cargo em com/ttfo de Chefe d1 Dlllftlo de Levantamento e Cont•TIIaçlo de 
Solo-, C6dJt/O DAS·101.1, da Secmarfa de Agricultura. 

Att. 2f • Revog1,. .. 11 d/epotiÇO.t ent connno. 

Macapi-AP, em OI de janeiro de 1991, 

A11N18AL BARCSLOS 
GoNI--

GOVERNO 00 ESTAOO 00 AMAPA 

DECRETO (P} N' 0120 DE OI DE JNIEIRO DE 11(11 

O Governador do E atado do Amapl, utando du atrfbuiÇ3et que ftr. 
elo conferldll pelo Artigo 28 dl Conetltulçlo Federa4 § 2f do ArtigO 14 do 
Ato dAI Dlapotlç3ea Constltuclonlfs Trana/t6rlas e Lei Comp,.mlntar n' 41, 
de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Att. 11 • Exonerer JOSi DAS GRAÇAS DOS SANTOS TORRES. do 
oargo em com/saio de Chtfe dt DfllltiD Recurao• Natural• Alnov•vel .. 06-
d/go DAB-101,1, da Secrelarla de Agricultura. 

Att. 2f • Revogam-" •• dltposlç6es em contrlrfo. 

Macap4·AP, em 09 de janeiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Go---

OOVERlJO DO »3TADO DO AKAP! 

D~RE'ro (P) lfll 0121 DE 09 DE J~ DE 1991. 

· O OoYernadordo Estado do Amapá, usando daa atribuiçÕes 
que lhe são oonf'eridae pelo Artigo 28 da Conati tuição Fe -
deral, § 211 do Artigo 14 do Ato das Diapoaiçõea Conatitu -
oionais Transitórias a Lei Complementar no 411 de 22.12 .81, 

RESOLVE: 

Art . 111 - D1Çenear WCICLEI.DE DO CAmll PII'l01 da tun-
9ào de oonfiqa da Chata da Seção de Contl'ola e Avali~ 
CÓdigo DAI- 201.31 da Dirtaão de Hecuraoe lfaturaia Renová 
veie/DDRN, da Secretaria de Agriaul tura. 

Art. 2.11 - Revosam-ae a• d1spoei9Ões em contrário . 

Maoapá-Ap, em 09 de Janeiro de 1991 

AlllfiBAL BABCELLOO 
Oonmador 

OOVERNO DO »3TADO DO AXA:PÁ 

D~· (P) lfll 0122 DE 03 DE JANEIRO DE 1991. 

O 0o't'8mador do Estado do Amapá, usando daa at1'1bu.i9Ões 
que lhe são oonf'eridae pelo Artigo 2.8 da Conati tu.toio J'e
deral , § 211 do Artigo 14 do Ato das D1çoai9Õea Conati tu -
oionais Transitórias e Lei Complementar nll 411 de 22.12.81, 

:Art. 111 - Nomear WCICLEIDE DO CARMO Pllf'.ro, parao o~ 
go em oomiaeão .de Chefe da DiVisão de Reoureos Naturais R.!. 
nováveis , CÓdigo D.AS-101.1 1 da Secretaria de Açiaul tura. 

Art. 2a - Rewsam-ae aa d1çoei9Õea ea oontráno . 

Ka.capá- Ap, em 09 do janeiro de 1991 . 

Alm'IBAL BARCELLOO 
Oowmad.or 

GOVERNO DO »3TADO DO AMAPÁ 

:mmfE'lU (P) lfll 0123 DE 09 DE J.AlftiRO DE 1991. 

. -
O Oonmadordo Estado do Amapá, usando daa atr1bW.9Õea 

que lhe são oonf'eridaa pelo Artigo 28 da Conati tui~ V. -
daral., § 211 do Artigo 14 do Ato das D1apoai9Õaa Conati1U
oionaia Tranaitóriaa e Lei Complemen~ nll 411 dA~.12.81, 

flfiSII Dl IRIUIID 1 ... 
DICEIJICIO I!CISIJIIYI • C MW 
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BISOLVE: 

Art. 10 - Exonerar IRACDlA JIIRA JWl'l!EL, do ca.rao em 
comissão ":e Chefe da Divisão de Organização Rural, OÓdi&O 
DAS-101.1, da Seoretarla de Agricultura. 

Art. 211 - Ravog~W-se aa dispoeiçõas em contrário. 

Maoapá-Ap, em 09 de janeiro de 1991. 

AimiBAL :BARCELLOO 
Governador 

CIOVERtlO DO ESTADO DO AMAPÁ 

D:mRE'ro (P) lfll 0124 DE 09 DE JABEJ:.BO DE 1991 . 

,O Clovernador do Estado do Amapá, usando das atribuiÇÕes 
~e lhe são conferidas pelo Artiao 28 da Constei tuição Fe
deral, § 211 do Artigo 14 do Ato das Disposições Conati tu -
oiona:is 'l'ranai tóriaa e Lei Collpleme.1tar nll 41, da 22 .12.81, 

RESOLVE: 

Art. 111 - Dispensar SEBAS'l!rlo EDilfALDO OONBALVES ROMI 
CIJ!S, da função de confiança de Chefe da Seção de Desen : 
volvimentc da Psicultara., CÓdigo DAI-201.31 da Divisão de 
Recursos Naturais Reno"V!Íveis/Dmm, da Secretaria de .Agr1 -
oul tara.. 

Art. 211 - Revogam-se aa disposições em contráriQ. 

Maoapá-Ap, em 09 de janeiro de 1991 . 

AmiTlW. :BARCELLOO 
Governador 

OOVERlfO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DB:RE'ro (P) lJII 0125 DE 09 DE JJIIEI.BO DE 1991. 

O Governador !lo Estado do Amapá., uaandó das atribuiÇÕes 
que lhe são· conferidas pelo Artigo 28 da Conati tuição :Fe
deral, § 211 do Artigo 14 do Ato ctas Disposições Consti tu -
oiona:is TransitÓrias e Lei Complementar nll41 1 de 22 .12.81 , 

RESOLVE: 

Art. lA - Nomear SÉBASTIÃO EDINALDO GONÇALVES .BODRI -
OOE31 para o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Qr -

• ganização Rural, CÓdigo DAS-101.1, da Secretaria de .Agr1 -
oul tara.. 

Art. 211 - Revog~W-se as disposições em contrário. 

Jfacapá-Ap, em 09 de janeiro de 1991. 

QOVEIIllO DO ESTADO DO AXAPÁ 

DmRE'IO {P) lfll 0126 DE 09 DE JANEI:RO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando dae atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Fe
deral, § 20 do ~tigo .14 do Ato das DisposiçÕes ,Consti tu -
oionaie Transitórias e Lei Comp1ementarnD 4l 1 de 22 .12 .81, 

RESOLVE: 

Art. 111· - Exonerar AIIIOCE MARIA DA COSTA CARDOSO, do 
Cargo elll Coatis eão de Chefe da Dinaão de Fitotéonia, CÓdi
I!P DAS-101.1, d.a ·Seoretllrla de Agricultura. 

Art. 211 - Revog~W-se aa disposições em contrário. 

Macapá-Ap1 em 09 de janeiro de 1991 

GOVERN'O DO ESTADO DO .AMAPÁ 

DECRETO {P) lJII 0127 DE 09 DE J.AlJEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amal)á, usando elas atribuiçÕes 
que lha são conferidas pelo Artii!P 28 da Conati tuição Fe
deral, § 211 do Artigo 14 do Ato das Disposi9Õe• Conatitu -
oionaia Transitórias e Lei Complementar nll411 de 22.12.81 1 

BISOLVE: 

Art. 111 - lfomear ll'ALTER .DOS aaJnOO SOBRDIBO, para . o 
Cargo em Comissão de Chefe ela Divi-.ào de Pi totécnia, CÓdi
go DAS-101:1, da' Seoretari& de Agrioultu.ra.. 

Art. 211 - Revogam-as as disposiÇÕes em contrário. 

Kaoapá-Ap, em 09 de janeiro de 1991. 

Aimi.BAL :BARCELLOS 
~:rnador 

GOVnmO ;co ESTADO DO AMAPÁ 

. DECHE'ID {P) Nll 0128 DE 09 DE JANEIEO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes . 
~a lhe são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição J'e -
deral, § 211 do Arti"BO 14 do Ato das Disposições Conatitu
oionais Transitórias e Lei ColllplSIIlSntar nll 41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 111 - Dispensar CLOVIS IlOBEB'IO MAIA, da tunção de 
confiança de Assistente, CÓdigo;DAI-202.31 da Coordenado -
ria Setorial de Planejamento, da Secretaria de Açicul tu -
ra. 

Art. 211 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Maoapá.-Ap, em 09 de janeiro de 1991. 
AmmlAL :BARCELLOS 

'Governador 

CJOV'ERNO DO ESTADO DO .AJIAPÁ 

DECHE'ID (P) Nll 0129 DE 09 DE JAIEillO DE 1991. 

O Qo'Ç'9rnMordo Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe aã.o .conferidas llSlO ArtiSO 28 da Conati tuição J'e -
dsral, § 211. do Artigo. 14 do Ato das Disposi9Õss Constitu -
oiona:is Tranaitó:riaa e Lei Coçlementa.r no 4lt de 22.12. 811 

RESOLVE: 

Art. 111 - Dispensar ~'l!tt'o :BALIEillO J'ERBELl!A, da tun 
ção de confiança, de Chefe da J.&ênoia AgropecuÁria do Jm,;: 
pá, CÓdigo DAI-201. 3, ela Secretaria de Agrioul tura. 

Art. 211 - Rswg~W-ae aa disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 09 de janeiro de 199'1. 
AN1liBAL l!ARCELLOO 

GoverÍlador 

GOVERNO DO ESTADO DO AKAPÁ 

.DmREID (P) Nll 01)) DE 09 DE JANEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amçá, USAlldo daa atribuiçÕes 

f 
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que lhe aio conferidas pelo ArtieO ?8 da Constituição Fe
deral, § 211 do Artigo 14 do Ato dae D1spoa1ÇÕes Conati tu -
oiolla.ia 'l'ra.nsitórias e Lei Complementar nll 41, de22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 111 - Designar SEBASTIIo BALIEIRO FERHEIRA, OOUJia!! 
te do &IIIPNSO de Agente Administrativo, :RI-32, pertenQente 
a 'labela Permanente de illlpregoa do P):r:tinto Terri 1iÓrio Fe -
deral do .Amapá, para exercer a função de Aeeiatente, CÓdi
SO DAI-202. 3, da Coordenadoria Setorial de Planejamento , 
da Secretaria de Agricultura. 

Art. 211 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, em 09 de janeiro de 1991. 

.AR1fiBAL BARCW,OO 
Governador 

<lOVlllÜO DO PSTADO DO AJUPÁ 

DECRE'ro (P) lfll 0131 DE 09 DE JANEIRO DE 1991. 

O Go'\'8rnador do Estado do .Amapá, '\laarulo das atribuiçÕes 
que lhe são conferid&a pelo Artiso 28 da Constituição Fe
deral, § 211 do Artieo 14 do Ato daa D1spoaições Coneti tu -
oiolla.ia TransitÓrias e Lei Complementar no 41, de 22.12.81, 

Art . 111 - Emnerar MAURO JAC1C301J DA SILVA JIORA:m1 do 
Carso em Comissão de Chefe do LaboratÓrio de Patologia 
CÓdigo DAS-101.1 1 da Secretaria de Agricultura_. 

Art. 211 - Re'lbgam-se as disposições em contrário . 

Maoapá-J.p, em 09 de janoiro de 1991. 

mmE'IO {P) lfll 0132 DE 09 DE JABEIRO DE 1991. 

O Go·.-ernador do Estado do .Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artiso 28 da Conati tuição Fe
deral, § 211 do Artigo 14 do Ato das Disposições Conati tu -
ciolla.ia T.ranaitóriaa e Lei Complementar nll 4l1 de 22.12.81, 

R:mOLVE: 

Art. 111 -Nomear JiEl!M6<mm:l C.AKPBELL MaJTINRO, para o 
cargo 8111 Comisaao de Chefe do Laboratório de Patologia 
CÓdiBQ D.AS-101.1, da s~etaria de Agricultura. 

Art . 211 - Revosam-se as disposições em contrário. 

~apá-Ap, em 09 de janeiro de 1991. 

AIOO:BAL BARCW,OO 
Governador 

OOVERtlO DO ESTADO ro AIW'Á 

DmRE'ro (P) lfll 0133 DE 09 DE J.ABEIRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando dae atribuiÇÕes 
~e lhe são conferidas pelo Artiso 28 da Constituição Fe
deral, § 211 do ArtiBQ 14 do Ato dae Disposições Conati tu -
cionaia TransitÓrias e Lei Compl.centar nll 4l1 de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 111 - Deaisnar RADIJliDA Cl!BJZA DE SOOZA FI!JJEIBE -
DO, ooupante do emprego de lfécuco VeterinÁrio, Claase A , 
111}-lÓ, pertencente a 'labela hrmanente do extinto Territó
rio Federal do .Amapá, para a f'unção de Chefe da Asinaia 
AgropecuÁria do .Amapá, códiso D.AI-201. 31 da Seoi'etaria. de 
Agricultura. 

J.rt. 211 - Ra,ogam-ae aa diapolliÇÕes 8111 contrário. 

Kaoapá- Ap1 em 09 de janeiro de 1991. 

CIOVEHNO ro !S'l'A1X> 00 .AJUPÁ 

DEXJRmO (lf) lfO 0009 DE 09 DE JABEIRO DE 1991 

O Go't"M'llador do Estado do .Amapá, usando d&a atribuiçÕes 
que lhe aio conferidas pelo Artiso 28 da Consti tuiçio Fe -
deral, § 211 do Artieo 14 do Ato das DispolliÇÕes Conatitu
cionaia T.ranaitóriaa e Lei Complementar n1141, ele 22.12.81, 
e no Art. 93, § 111, da Lei no 8 .112, da 11 de des•lbro de 
1.990. 

DEXllml!A: 

J.rt. 1 11 - O ProCin'Bdor-Oeral de Justiça do Estado do 
.Amapá fará. jÚ.a, proviaoriamante,aos '-encilllantoa de seu. Oa.!:, 
go originário de PromotQr da Jueti9a do Xinistério Po.Íblico 
do Distrito Federal e Terri tórioe, maia \1111& verba de ein -
coenta por cento (5o,() a Útulo de representação. 

J.rt. 20 - A despesa decorrente deste Decreto correrá à 
conta dae dota9Õea eoneisnactas no O.l'9811l&nto do Min.iatém.o 
PÚblico do Estado do Amapá. 

.Art. 30 - Este Decreto entra em ~gor na data de .sua 
publicação, retroagindo seus etei toe. a \o de janeirO de 
1991. 

lfacapá-Ap, em 09 de ~anairo de 1991. 

OOVlEJO ro ESTADO ro .AJUPÁ 

DECRE'ID (lf) lfll 0010 D:S 10 DE J.AJIEIRO DE ~991. 

O Governador do Estado do .Amapá, usando das atribui9Õea 
que lhe são conferidas pelo Artiso 28 daConstitui9io h
deral , § 211 do Artigo 14 do Ato d&e Diapoaições Conati tu -
oionais Transitórias e Lei Complementar nll4l, de 22.12.81, 

Art. 111 - são criados, proVisoriamente, no C/&binete do 
Procurador-Geral de Juat19a do Estado do .Amapá os aeauin -
te a oarsos de prorlmento em comissão. 

I -Um (01) oa.rso de Aa~~&aeor Especial - CÓd.i60 JIP.Ol 
II - Três (03) cargos de J.aeeaaàr - CÓdiSO KP.02 

Paráçato l1nioo - Os cargos de pro'timento em ~omissão 
criados por eate Decreto serão preenchidos por ato do Pro
ourador-Oeral de Justiça. 

J.rt. 20 - Os cargos de Assessor Especial - CÓdigo KP 
01 e de Assessor - CÓdigo MP.02, terão ~enoimentos corres
pondentes a noventa por cento ( ~) e quarenta e oinoo por 
oento (4~, respectivamente, do oa.rso da Proourador-Oerel 
de Justiça, excetuada a ~ba de repreaent.açio • 

Art. )A - A despesa decorrente desta Decreto corre:ã à 
conta' 4aa dotações oonaigna4&a no Orç11111ento do Jlinisiério 



DIA1UO OFICIAL Pág. 6 

Pu''b1ico do Estado do .Amapá. 

.Ar't. 40 -Aos o~tes dos cargos ora criados nrá. 
facultado optarem entre os vencimentos fiXados neàte De -
ereto e os do cargo que ocuparem, se forem sel'Vidores •PÚ
blicos. 

Art. 50 - Este Decreto entrará E!!ll vigor na data de ·sua 
publicação, re'treagtndo seus efei toa a lo de janeiro de 
199~. . 

líacapá.-Ap; em 10 de jane~ do 1991. 

AimiBA1 llAROEr..'LOS 
Govt~rnador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

PORTARIA (P) ~.()Of/11-0P/SEAD 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, unndo da# alrf
b!J/çlJes• qua f"- slo conferldu por delegaçlo di competlncla, atravls do 
O.creto {E) n' 041 de 14 de outubro de .1976, ,do ~m'. Sr. Governador do 
extinto Terfltdrlo Federal do Amapl. 

RESOLVE: 

Conald,ar deal/gado da Tabela Ptrma.flflnla do IIX·Terrlt6rlo Fed11ral 
do Amapl, o a11rvldor WILSON PROC()PfO CUNHA, ocup.n/11 do emprego de 
Au~lilar Operacional de Setlllços Olvertoa, 812.s, redfslrlbufdo para o lnalf· 
tuto Braslla/ro do Melo Ambiente e doa Recurso• Na.tuflls Reoovlvels • 
IBAMA, Atrlvls da Portaria n' 1.173190-0RH/SAF/Pfl, Pf/bl/cada no D/lrlo 
Oficial da un/lo, de 10.12.90. 

DEPARTAMENTO ()E PESSOAL, 04 de jafltllto de 1991: 

ADAL'ID JO$ oógJ DA OOSTA 
Diretor ~terlno do DP/AP 

ESTAOO· OO AMAP!. 
Prefei 'b.lra Municip~ de Ma capá 

A=ssessoria de Irrprense. e Relações PÚblicas 

EOITAL 

A Pràfai'b.lra Municipal de Macapá, solicita o canpare -

c:imento do Sr. J~ SOARES ~ SILVA, no prazo cllr" 1.5( quinze) 
dias, na SEMPWMA, para prestar esolarecimen1Xl so);)reaAe -
gularização do ImÓvel si tua do no bairro Jarctl.m Felicidade, 
lote lB, quadra 08, setor 26, que está sen® transferido 
para outra pessoa. 

Macapá.-Ap , 2J. de dezembro de l99ID 

ERALOO EDGAR IE LIMA 
Assessor da Relações PÚblicas 

ESTADO 00 N/N'!. 
Prefei 'b.lra Municipal de Ma capá 

Assessoria de Imprensa e RelaçÕes PÚblicas 

EDITAL 

A Prefeitura. Municipal de Me.capá, solicita o conp~·
cimento elo 6%'7 AAIMUMX> NCJW\TO GCJ.E5 CAMPOS, no prazo ela 
quinze dias na SENPWM/1., para prestar esclarecimento sobt'e 
a regularização ttl imÓvel ai tuado no Bairro Jarctl.m Falici~ 
dada , setor 2.6 , qüadra· ?3, lote 162, UQid 01, qJJe está 
senttl . transftlrido para C? nome ttl 6r. ROCICi.JWOIO ROCFII.GUES 
QA SILVA. 

ERA.LOO EDGAR DE UMA 
Assesspr de Relações pÚbJ.icas 

CAAIDuO .Jt..1CA 
ffiCICI.AMAS tE CASAMENlO 

o Oficial do cartório civil de casamentl'l desta cidade 
de Me.capá-TFA-flep . Fed. do Brasil, faz saber que· pretendem 
se. casar: CARLOS ..C~ GONÇALVES ~ con ttEIOEsCINIA~ER
NAMES .a; AAAO.D. 

Ele é filho de Miretci Mauricio Neves a de. N:l!Ua Gongal
ves Neves, 

Ela é fi.lha de RaimUnttl 1eaias de Araujo e de COnstan
cia Fernandes de AraÚjo. 

Quem souber de qualquer impectl.mento l.agal que os iniba 
de casar um .com o outro , acuse-os na fonna da . lei. . 

Macapá - 08 de janeiro de 1991 

REGINA LÚCIA 5ENA DE ALYiEIDA 
Titular ·a.b. 

rAATOuo ..llrÁ 
ffiOa..AMAS IE CASAJJENTO 

o Oficial ttl cartório civil de casamen1Xl desta cidelciB 
de Macepá-TFA-flep • . Fed • . do Brasl.l, f'e.z saber qi.IB pretendem 
se casar: JAIRO PEREIRA SANTANA can NILCIOI\E 6AAAIVA t.PE
LAES .. 

Ele é filho de Raimunttl Rodrigues Santana e de Sara Pe

reira Santana. 

Ela .é filha de Manoel de Souza ~laes a de Vanilda Sa
·raiva Pelaes. 

QUBIII souber de qualquer impedlmento legal q!JB os iniba 
de casar 1..111 can o outro, acuse-os na farma del lei.. 

Ma.capá - 02 de janeiro ·de 1991. 

1-ELENISE R, DI\ C. ro'lRES 
Esc. Jlut. 

€AATffiiO JUc!. 
ffiOQ.J\MAS lE CASAMENTO 

o oric1ai do certéÍ-io civil de casamento desta cidelde 
de Macap.á-TFI\-flep . Fed. do Brasil, f'az saber que pretendem 
se casar:· SESAST.IJ(O DOS SANTOS Ma.O com MAAIA lE NAZAR~ 
BELO AMARAL. 

Ela é filho as Manoel Ferreira de Melo. â de Maria Ale
>q~ndrina ttls Santos Melo. 

Ela é fllha de Francisco dos Santos ArnclX'al e da.Clarib
se Belo Amaral. 

Quem souber de qucüquer impectl.mento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acJJse-os na forma da le;i.., 

qacapá - 07 de janeiro de 1991 

REGINA t.QCIA 5ENA DE AUEI:OA 
Titu.lar Sub, 



' 

{ 

....... 10.01.f1 OIARIO OACW.. 

&S!.mno DO ClllmiO 1m mw;c9zs o,sw 
•QUl!l!!!!!p. DO w,pl.• 

c.&Pf!ruLo I 

DA l'lrlm.&D:S :B SU&3 :rnw.t:DAD11S 

.lftiGO 11 - o Centro 4e tNaiÇÕea -!lu "Quulrêmia 4o 

-.»'• :toi :tlm4e4o • 20 de *e.llro 4e 1990, a oi414e da lllllo-.»' 
z.tedo dO ~. e -t• por f'im114114e ~mal o ea&\11Jrtet 

§ 11 - CUl-tuar u tre4içõea .,.&lllu, 111& hillt&ria, le~ 

daa e oolltlada. 

§ 21 - Diwl&v o tre4ioionall_, ;peloa lllml.oÍpioa a 1!, 
tedoa 'riaillhoa e • 'todo o br:rit&rio mcioDil e eatrapiro, 4~ 

tro 4oe aaia alto• J,IE'iJ>o.Í pio8 4e brull14114e, elen.çio aoral e 

cultural 4a terra brasileira. 

§ 31 - COJ~F~&C' • ew uto alaemoe 41epoetoe a ~
ti'nr aa tnoaJ.çõ• pSahu e proporoioDar, de todu u :tozwaa,,. 

tmU"OIIlbio oul.taNJ. OCitll 08 a..au z.tedoe bruilel.Z'Oa e l~ÚMI 
'riaillhoe. 

§ 41 - Pr<loDnr at;ra'Ãa 4o De;pllrt-mo ArtÍ 11t1oo • 011! 
turaJ. a,preHmaçõn aníatioo-culturata, qUDlo aolicitedo pela 

D1rlltoria,- 41'1'11lpDdo aaprw ZÚH!roe que l'ri41D11• u tnodJ.ÇÕN 

pSahu, ~111n e bruUeiru. 

§ 51 - Cooperar coa u ~tor14a4ea oonatituí4u 4a ~ 
çio DO 4eeemol'riaanto c.í'rico, o11lt\lral • aooial. 

S 6t - Jleapeita:r u ConatitlliçÕea 1'14val, :r.tedual • 

IAi Orpmca 4oe JamloÍpioa, lia oc.o u d~• laia 'ripmaa 1111 

hla. 
ARI!IGO 21 - O pre8eme Eatatuto proÍbe qualq\18%' ati'rid,! 

4e 4e oa:rLter políUoo ;pllrticlÚ:f.o, rali&loao, b• oomo ~oco• a 4:!, 
Jlheúoo DO i.bito aooial do mo • ••o :to:ra 4ala, quando eata ID

t14ada 11 :rue:r· :rapreaentar peloe 41:ratorn ou :rapreHmam .. of! 
oiail. 

cAP!lro'Lo u 

:>o P.mmiOm:O DA. ~ 

IJI!IGO 11 - O pat:riJIÔlllo aooial 4o olubl aa:rL oolllrti tvl 
4o da todoe oe bem a&nie e 1a4Yaie, tí'tul.oe e .-J.o:rae que poe

eua a 1001e4a4e, e aquele• qu. nllba a poawir. 
AitfiGO 21 - !0401 08 beDJ 1l:leorpo:radoa ao pa~nlo dO 

clube 4~ :t1CUNI' DO ~wo "'llVEEIÚÚUO !l:B uan:Cmo•, ill4ioa:a4!!. 

.. a 4HO:riçio :!a oa4a ,., toau u auaa carecte:rútioaa e .-J.o:raa, 

4ata e forma 4a aqldaição. 

.mriGO 31 - .\ a.ceit~io de 4Wvu ou doAÇÕae od da ooa

]ldlmia da 41:rator1a. 

AmiGO 11 - A 41aao1uçio 4o C'.rO •-nt• eW efat1ft4& oca 

a aJir'Oft9io 4e ~3 (4oia t~a) dOa uaociadoe dO ol.Ube, .. u
bl4ia pra1 ~. eopeo~m• colMIOida pera eaH :tsa. 

AMIGO 21 - A Aeecblha Col:ral ~ que 4eo141r 

pela 41eao1uçio 4na:rL olltabelece:r a ~elltino.çio do pet:rú:tÕDio 4a ao

cildada. 

DOS S60IOG 

AI C&t:eaonu, aazúaaio, 41:raitoe • dne:ree doe .&c1oe, 

lia o_, o que oCIÇI'te a cll4a C'-l!Olllllt• 48 :n:ratoria • do Colllllbo 

l'iaoal Nrio :re&\lla401 por Reji1Jalmto Imt:rnD dO e<.rG. 

.nm:tliOA 

I'reeideml 

nce-Preaidame 

li Secreti:rto 

21 Secretirio 

11 !reao\ll'li.:ro 

21 TUoiZrfi:ro 
Qrll4o:r 

CAl'ttoLcl V 

:rcmtt.çlO a:r:mlltQUICA 

T1PJ:cA 
Patrão 
Vice-Patrio 
li Call&t:u 

21 Ca}l&l:u 

li Bota Cç&I:U 

21 Bota Cap&t:u 

Acrep4c daa hlal 

11 D1retor 4e Pat:r:S.alào 

21 D1rlltor 4e l'lltria&mo 

D1rlltor .rvrí4ico 

I>Ueto:r de Di~io 

Diretor A:rtíat~oo 

11 Poetei:ro 

21 Polltei:ro 

.&cr-&114• .rar!4ico 

.&cre&IIAo 4e :Di~io 

.&arepdo 4a l:lrnnla4a Art! .tioa 

.TIZ'41a daa ~DIS&I 

Colllllbo 4e Vaq-• 

.&crepdo 4a IlW'IInlaAa Social 

cJ.Ptrt~Lo VI 

DISPOSiçt)ZS CIIIWS a ~ 

AMIGO U - 0a OUOI cauaoa e IID.hliOI a elite zatatuto 

que por 't'8Dtura TIJibla a t111:rli:r, ae:rio :reaol 'ri4oe pe~ I>Uetoria 
ou pela Al8oabl.lia Ge:ral, quando :to:r nec .. ehio • 

§ ~co - lDil ouoa de u:rsêmia • :taoultedo ao Patrão 
(l':reli4eme) IGl\IDiODar OI CUOI caiiiOI dellte :llftatuto, oêeJJlo

J.U dar conheoiaeuto l Diretoria a pr1lliiU'a NUD1io de&t:a. O J'a.

trio po4a:rL counl.tv outro• .-broa 4a Diretoria por alio 4a co

IIUllicaçio que lhe oomie:r, a :t1a 4• au:xili.:r • eua deciaio. 

IJI!IGO 21 - 0a ....m-o. 41:rato:rea ou 4o Co!llelho filcal 

ee:rão eu:rcidoa pat\&11:-nte, atellliTO ao• "-ia cCIIÇODUtu. 

SalTO • :preataçio de le:r'riçca pro:t1eeiosil eapeo!ticoe 1llliapan 
ÃYaie ao clube, aa:rL facultada a oontrctaçio doe -oa, a orit! 
rio 4a Diretoria. 

Jli!IGO )I - A Dir11to:ria e o Co~ :Piaoal 8crio IÇO! 
aldoe - feati'ri414ee 4• am'nlrllrio do olubl (20 de *~abro). 

AMrGO 41 - J'ica eatabelec14o que· a 4u:ra9io do MD!ato 

4a lli:retcria ea:r& d• 02 (4o1e) IJIII. 

-IIODODT-DOA-4 
SEDtET«M fJE &STMXJ 44 ~E IXJ ~ 

'NSf'fUtEKrO E 'IIIITESt ~ ,.. otol9o-s64& ce.U.b-" ..c.u o ~ 

·-"' ~ "'.-,..; • .. t.,o.-i • . ~r~ • ~ 
4io ~tu.ca.t• .-,..i- OIATfN,., aa a~. Sec:cclaWI 

d.s ~dia .4gdCM4(11'"' C Ü Abcwt~, ~ -21 de~ 
b4o. 1990. 
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GO'IUIJIO DO QTADO DO AIIMA 

SECRI'lARI A DA FAUIIDA 

COIIVIIIIO Jlt 01/10-SEF.U 

.,..._ ele convwo q ... tu• ·~ 
tre ai o s oc retarln da s8 Lado 
ela ruenda do Ao~~~Pá e o Banco 
do Braail S/A. , objet i vando a 
operaolonalt&açio do f\Ar1llo de 
Fl.....,l-nto ela orr-porta ~ 
letivo do~. 

Aoa vinte cUaa do al a de daze•bro da 111110 (U. 1111, novec•!l 
toa a noventa) na aeela da Secretaria ela &atado da Fazenda, naata 

capital, reunir--•• ela - lado a saoretarta ela !atado ela Fazancla 
do Eatado do Aaapá, doravanta denc.tnada IIFAZ, naata ato repra .. !l 
tada por aeu Secretário &cono.tata c1CIIIO VEIGA OA ROCIIA , CPF n• •. 
004 . 925.235-sa e, da outro, o Banco do sraail S/A, Aa;ncia •• MAC! 
pá (AP) , IÕoiadada da Econoaia Mlata Federal, a aacuir den..tnado 
Aaenta Financeiro, naata ato rapreaentado por aeu Oerante REG! 
KALDO COS!'A SOARES, CPF nt 001857073-~, ~ara o tta eapeclal de 
tonaar o pre .. nte convinio da acordo COM a leatalaçio vlaanta - D! 

.ereto (N) nt 127, de 10.12.10- e aa oláuaulaa abaixo: 

c LAust/'LA PRDIUBA - PIJIALI DADB: o preaanta Convênio objetiva a •P! 
raclonaliaaçio da FUndo da 7raneporte Coletivo do Aaapá - FUN7RAC , 
orlado atrevia do Decreto (N) nt 127, da 10 de eleaeabro de 11190, 
para tlnanci-nto <la vaiculQa autoaotorea deat1na4oa à preataçio 
da aerv1çoa de táxia no Zataelo do Aaapá. 

PAitAcRAFO OII~CO - Oa tlnanct ... ntoa concedido& atrevia 
da FVJI7AAC aario rell{ladoa palaa diapoalçõaa cont14U no Decreto 

aenctonado no •caput• de~La Cláuaula e noa tan.oa eatabelecidoa 

neate Convênio. 

CLAUSULA SECUNDA - DOS RECURSOS: "'-"• 111ple11entaçio i n icial d.o 
FUNTRAC , a s•rAZ aloca Crt 50 .000.000,00 (C1nquenta MilhÕea da 
Cruaalroe),eonatante do orç ... ntc latadual no corrente exerc1clo, 
obedecendo i ••au1nta olaaaittcaçio 
NZ nt 011112 , da 10 da De.&UI>ro da 11190. 

f 11 - A dotação or1ainal do FUNTRAC aará reforçada, 
aiatematlc-n te , com oa recuraóa oriundoa de juroa e enortiaçÕn 

doe tlnanci.,..ntoa ooncacUdoa e variação 110neu;1a; rand1JD9ntoa a 

qual-r outra .-i ta -ta da cp11oeçio n-i.rll-- ......-. 
f 21 - O retorço do nJiffiAC co. dutraa tontea de ~ 

curaoa aará aotlvo da aditaaen~ ao pre .. nte Convênio. 
f 31 - Oa recuraoe aenclonadoa no •caput• daata Cl~ 

aula aerio depoattadoa no Banco do 8ra•il 8/A, Aaincia em Macapá 
(AP), ea conta' eapaolal aob a elenoatnaqio OEA/6\UIDO" OI TIIAIISJ'O! 
H COI.ftlVO DO A.IIAPÁ - FUN'l'RAC nt 50.13;1'-a. 

CLAUSULA ftRCIIRA - DOS BEJÚnczAaiosl -nte poderio obtar f! 
nanoi-nto, atravia do FUN7RAC, aa peaaoaa thicaa que tanhM c.2 
ao principal renda a l'ftluneração coao condutoraa da táxi a a/ou pa~ 
aoae juridicaa, Cooperatlvaa ou Bin41catoe de Claaea, que repaa8! 
rea rec~traoa a "ua aaeooiadoa , deade que atendi doa oa pré- requ!, 
a1toa nela contidoa. 

PAÚC8Af0 Otnco: Oe ..........,e alocadoa atrevia deate 
Convênio aio deetl nadoa á conceaaio da tlnanci ... nto da vaieuloe 
eutOttOtorea de uao exoluaivo no .. rvtço de táxta •• Macapá, pode!l 
do a orl~rio ela ~AJ, ate~r benetioiárioa noe ..Uol,ioa do 
interior-. apÓa a ~-ria eli! trota ela oapltal do &atado. 

cLAusuLA QUA!!A - !!OIS LDil!'D 1'011 !l!!llJClWO: no• eatabel ao1-
doa oa Uct .. abaixo .,v• ttn.no~t>o a cada '*-tioiÚid do 

PUN711AC: 

I - Ati Cr$ 1 . 000. 000,00 (U. llilbio de Cnuelroe) 

pa ra vei cul o• vinculado& i Cooperat iva da Condutora• Autônoaoa 
da veiculo• Rodoviário& de ~~Mapa, que p reataa M rviçoa ao Aa~ 

por t .o ele llacapá. 
XI - Até Crt 500.000, 00 (Qui nbentoa Mil CN&elroa) 

para oa d-sa vaiculoa que pre.-t• """Iço• no &atado • 
PA.ItAcRAro Olttco - oa valorea eatipuladoa neata ClÁ!! 

aula poderio aer atuallaadO& COM baaa na V~:laçio M naal do 112 
nua do taeouro Nacional (11'11) , daaela qu. h aJa cUaponlbUielade no 
1'1/N'l'RAC • 

CLAUSULA QUIIITA - DOS DCAIIGOS nJWICitiiOS: Aa oparaoõaa da f! 
nano~nto dal'-ee-io c .. ônua financeiro para oa autuárloe , C!! 
Ja tneidinoia aerá da: 

I - Juroa à taaa da ' 1511 (Qu,lnze por cento) a.a., 

calculadoa pelo aitodo hllllbllr&Uia, cobrado& 'aenaal .. nte, jun~ 
aenta c .. a parcela da capital • 

XI - Taxa da contribuição para anâliaa de tlnenci! 
men te à ra&ão de 0 , 511 (Zero viraula cinco por cen to), cobrado no 
ato da liberação doa recuraoa palo Aaanta Financeiro. 

ll.l .. OUtroa encarcoa u'-,idoa por lei ou clecori'C!l 
•t .. da a&i&inolaa do lhonco Central do lraail. 

PARAcllUO Otnco - CabeH ao Apnta Fl.nancalro a '! 
xa de ~ (Dote por cento) a.11. a titulo de re111.111eraçio, deduzida 
da taxa eatipulada no 1nciao I deata Cláu•ul a . 

Cl AUsui/A\smA - DA\REJ.>()SlC~ • PJIAZO 00 r liWICI AJI&II'IO: Oa ttnan 
cl_n_i é~tde do FUII'I'IIAC obeelacerio áa aa&Uintaa concUçõaa: 

I - o pruo doa tt..-1-toe .. rã M 12 (dose) 

ae••• 1no1ua1va 2 (doia) aeaaa ela carlnola - a contar da libeJ'! 
çio eloa recuraoa. 

li .. A rapoatçio , apÓa o perioclo de carlnoi.a, dev~ 

rã aar etatlvacla .. até 10 (deJ<) P&"81U •naata a -••tvaa, 
correaponctentaa a .. rttaaçio ele capital e encarcoa ••tall&l•c!. 
doa na Clior.a.ula anterior. 

cLAusuLA ei7DIA - DA COIG'B7blciA DA BI!:.U: : COttO óraio autor do 
FUN7RAC: 

I - Autorizar moclitica;õaa, rett ticaçõae ou ••tab! 
leclaen to ele noraaa coapl ... ntarea a aate Convênio. 

II - lletorçu ttnancel..-ta o F'IIIITIIAC •• dot! 
çõaa orç-ntárlaa a outru tonl:ea de recuraoa . 

III .. Manter o controle aiateaático daa operaçõaa 
realhadaa pelo Aaente linancetro atravéa 4a relatÓrio• aenaata. 

IV - Elaborar, aenaalMnta , o Balancete a , anua! 
aenta, o Balanço Ceral do FUN'l'RAC. 

v - Decidir conjuntaaente COM o A&ente rinaocalro 
aobre a euepenaio da liberaçõee da recuraoa contratadoe, no caao 
de 1nad~plêncla por parte doe •utuár1oe, 

VI - Apraolar, pravi ... nte, quanclo julaar conven! 
ente aa propoataa da tlnancl ... nto atr~véa do FUN?IIAC. 

CLAUSULA OI'lAVA - DA COIU'ftblciA 00 ACIN'l'l" FIJWIICBIRO : COMO A&•!! 
te Financeiro , ao Ban.co do Braall, qlnoia •• Jlacapá (AP), COIIP!. 
te:, 

I - Cedaatrar ae paaaoaa intereuadaa, into._,do 
à s&r~z oa poaalvaia banatlclártoa. 

li .-.,Anallaar a aprovar, ou nio, oa pecUeloa ela t! 
uanct-n to , raapaltado o dtapoato no i nolao VI <la Cláuaula ant! 
rlor; 

I II .. Exercer a riecaliaaoio da aplicação doa racu~ 
aoe , .entendo a su.u; intorwacla clU lrrecularttladea encontraclae; 

IV - R-tar à SEFA% relatórloe •naaia aobre a •! 
tuaçio do FUIWRAC, baa coao tocla doO-antação reterenta ao aovtaan 
to do FUN?RAC, inclualva cópia da contrato• e extrato• M naata; 

v - Realiaar •• cpe raçõaa de crédito pravtatee neata 
convinio, coe alienação tieluclàrta •• n ... da A&enta Financeiro • 
rtança doa adquirente&, alia de outru carantiu uialveta. 

VI - Proeover a cobraça eloe dibltoa contratual• atá 
a úJ tiaa inatincia. 

VIX .. lolioitar à SB!:AZ autor ização para debitar ao 
fUNTRAC aa even tuata pardaa decorren te• dea opa r açõea con'tratadaa, 
apóa a adoção doe prooad1 .. ntoe aenotonadoe no inoiao anterior. 

V1ll - &Júalr toda • qualquer doc-antaçio <lo autu! 
rio para atancUaento ao diapoato no Decreto elo PUN711AC, espacial 
•nta cOM relação a débito• para COM a Fuanda htadual. 

CLAUSULA **A - DOS COitPAOIIISSOS DO liUTUMt O: 
~ - Cu.prlr o dlepoeto no Re&UJ ... nto do FUHTRAC. 
li - C...uniear ao Aaanta !:tnancalro toda a qualquer 

ocorrinota que po ... COIIP,_tar a .. curança do veicUlo tifta!l 
c lado. 

ll.l .. Oferecer aarantia adicional ao 
aempra que for aoUoi tada. 

IV - Não alienar o vaicu.lo, eu a prévia 
ola do Apnte rtnanoeJ ro. 

. 
concor4i!l 
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OWUO OACIAL. 

I 
V - M~'ter e• luaar da daataqua o adesivo da d1vull! 

ção do finanoi .. ento, a aar torneoido pala SEFAZ. 

CLAUSULA DlciMA - bA VEDAClO DE FINANCTAKIW!OS: Não aarão faltai 

operaçõea da financiamentos co. racuraoa do FUHTRAC, tratando-aa 
de: 

I - Benetic1ár1o q~• tenha alienado o veiculo antee 
da 03 (trêa) anoa da financia.ento. 

II - Taxiata ina.U.planta c011 o FUNTRAC. 

cação. 
IIT - Veiouloa c011 ll&ia da 02 (doia) anoa da fabr! 

IV - Taxiata que poeaua veiculo não utili&ado 
nrvtço da táxi. 

no 

V - Taxista que poaaua veiculo novo ou em bom a! 
tado da conservação, c~ menoa 'da 02 (doia) anoa da fabricação. 

CLAUSULA DlciMA PRIIIEDIA - ~ APLICAC'lo SALDO REJIANESCÕrrE DO 

~: Caberá ao Aaenta Financeiro aplicar no eercado ttnanca! 
ro, d1ari-nta, oa aaldoa do FIJNTRAC, enquanto não tranatol"'ladoa 

•• tinanci-ntoa , revertendo a favor elo FUndo todoa oa rendi .. !! 
toa daco.,...ntaa da aplicação. 

cLAuSULA DtciMA SECUNDA: Coepata à SEFA:t raaolvar oa caeoa omi! 
aoa nesta Convênio, respeitado o diapoato no Decreto da criação 
do FUNTRAC. 

CLÁUSULA DtclxA TERCEIRA - o preaanta Convênio entrará em viaor 

na data da aua aaainatura a terá o aau pariodo de viaência inda 

tinido, podend~ ••~ rescindido, a critério daa partea, cediant; 

coeunicação por aaorito co. antacadênoia •intea de 90 ( noventa ) 
cUaa. 

cLAus!!If'\ptciMA QYAII'l'A\- Elap;eoa u partu o Foro ,da cidade da 

'Macapé para dlriair ·u dÚvidas ou quutõaa que poaaam advir do 
interpretação ou execução deata Convênio. 

E aaatm,por se acharam juatoa a contratadoa ua! 
n .. o preaenta 1n1trumento em 6 (aaia) viaa da iaual taor, , datil2 

aratadu a• 1111 único lado 
preaença daa taataiiUnhU abaixo. 

TESTDIUNHAS: 

óe:renta df:1 Banco do Braall S/ A 
Aaênoia da Macapá 

1'00111 JUOICIAIIIO 
JUSTIÇA 00 TIIAIAI.HO OA lo. AEGIAo 
~JUNTA DE COHCILIAçAG E JULGAMENTO DE 

BDlTJ.L Il3 Ol'rACIO 

PIIJ.ZO 1m 05 < om·oo l DI.\1 

' na 

Pelo ;preeenta ldi1:81 PIO.t. CITADO .AIITOIUO 

CWAOI UV'J.lll!:S PDI!:IIDL, atual.mnta 1111 luaar incerto e não aabi

do, azacutado DOe a11toa do Procaiao n• 401 • 403/89-JCJ-J.IaP, aa 
'1."' UDlii llllldS Jl.lU li OD'DIOS aio a:nqS.ntaa , de qu.a deverá J!! 
pr, no ;pruo da 48 (qwu-.nta a oito) horaa, Oll prantir a au~ 

ção eob J18Da da J)enbora, a Qllantia dalfart 1.012, 76 (IIIJI( 1ln. li ~ 

n OliDUDOS llOVO!J :1 SS!.::JI'U li SE:IS ClD'U.VOS ), rataranta ao Pri.JI,. 

o1W, a 0\\riaa. Oa.ao MO pegue , nea saranta a ouOUQão DO pruo• 

aupra, J)enhOrlll'-aa-ão t4lltoa 'bana qii&Dtoa forem a.noontrado1 • 

bastam para o 1nta&ral pag~~.a~~nto de dv1Aa. Dado a pauado Delta 

cidade da x.oapá - u, na sÉCIWr1lln DA. JIJIITA DI ocmon..uçlo li 

~ IB lll.t.OU1, aoa dezenove 4J.,....,do llllia da dez-'bro, do 

ano da 11111 noveoantoa a nonnta. lu,~~. (ni&a'bath .t.l.da h.2 
oh.i.Detti :rarraira) 1.~ Jll4J.olário , lanei o ;praaanta , li Al, 

..... .. ...... (Jo:anoel Vieira hçallha) , Diretor da SacrrlarJ.a, .. 

ll:nro!cib, eubaor.To.1 

...... ~. 
J llll ELUÚlUO llllft!IS 

Pra idanta da JCJ/lfaoçá 

o Pnold.oato do CODIOlbo Dellborotivo do çano 

Dll .UOIO l riiiQUDll IIIDU Mlllll DO MIAr&- CIII;/U, oo "'o tlao 

atrlbulcõu quo lbu oôo coderitlao ,.lo utilo lJ, it• I o U do 

!eUituto tia bUtlado, l!SOLV!l: 

eoo-ar oa ooalooru ..... roo do Couolho Del! 
borat1"" do CDtiO DI APOIO l PEQOIIIA I lltDU. 111PU1A DO .AIW',f. 

CUJ;/U, po:ro patUdpar• tia rovlliÕo do Aao-láta Coral l><traord! 

aâria q~ tao~ .. ã oo d.lo :U da j-da Utl, oa 1a1a do 

~•ve1âo 4o CAMJ/Ait e.ito à '-"• lra_u. Cania Muau, 267 - Cti.eno,ia 
09t00 ll, par.a t 'ratar d_a. aai\LlQte or:d• do ctua 

cio &ato rio r 1 
1 - Aprocieçio tlae cootu roLotivoa ao auro! 

U - .&pcociacâo doo lalatórioa Oporaciooa1& t,! 

~o jaoairo •• Utl 

f'neidaoto do c-~ ~tt_..., 

O Pnoidooto do c:.moolbo Delibuotiyo do 

l:ln1IO D& UOJ.O l rlfiQIIDll IIIDU. - DO _, - CIII;/U, ao uH 

dao - •trlbuiçÕU q,.. lbao aôa coofu.ldao polo utilo lJ, ice. e 

U do !etatuto tia bUtlado, o COO&idaraado e Cop1tulo f - Âl:'tilo 261 do 
referido Z.teu•to. 

USOLU: 

Coavoca_r oa ••ahorea Mllbtoe elo Co6eel.bo 0.1! 
b•-r•tivo do ÇINJ/AI, para pa_rtic:ipar• da teu.n.tào da Aunblita Car&l 

~.tcaordin.irl.a, quo otorrotã ao 41& 1.5 tia j-úo o1e l99l, aa oa.1a do 

roalliÕo do CIII;/U, oito il AY. Itae- Cocvôo luoao, 267 - Coatro, b 
ll:OO ll, p&.ra tratar• 4• ••auJate om. 4o 4J.ea 

I - Aprovoeio tia •mco do d._toaçio do 

CJ!AG/U • ü eu Heeão ao aiat: .. u.a. ~calor.. ,.:riar:afoa 1 • 2, elo 

orU&! 2ll o ottiaa 90 4o Loi llll 99.570 do 09 do outubro do 19!101 

ber_ativo; 
11 - Aàieaâo da DOYOI --.broe d.Ô Coue.lbo Del! 

Ill- Pouo 4o Coaoolbo Delibontivo 40 IIIUI/UI 

IV - ElrlçÕo o Pooao do Prooidouo 4o 

V - A!>Dr<atio do !etotvto do III:U.U/Uc 

VI - ltldcôo o Pooao tia D.lrotoria ll:u.cvtiva. 

. ~.:aooiro do 1991 

.:~. 
Pto&l.daaco .., ~ ;;:;z:: .. u,.. 

! 2 ! ~ ! ~ ~ ! ~ ! 2 
o Oficial 4o Cal't6rio 4o Boa:htro Ci 'Vi~ d.a r{ 

tu:toe • Docu.aentoa da 11 eírcunaoriçâD ~4J.cihia 4t •ao•i• 111. 
tado do _...,;.- • 0.\MORIO JUOl •, u .. ndo 4aa atribuiçõee que ' 
lha eâD o01ltni4ae por Lei ~ .. a.;Dor a to4oe qu1111toe ute 1111-' 
tal lana 011 4t1a tiTtrea oollbaoÍIIIIIIto, que no L1TrO lt -..~l,u 
tl.e. 165•, eob o n.S.aro 4e or4•• 4742, • 2l h da-l1~ 4a 1. 
990, 111oontr.-ae ra&latralla Wia • Cal'ta llot1t1oat6rla o, t~~• • 
t• c080 lo1:1tlo~'h BAJICO .-nc.AII'm DI alo PArJLO S.&. e lotl_ 
ficado SD&S'lllo XAVII'R DI. SILVA PI.IU, cuja o tear ' o ea,.Ua 
te1 110'9'1. DWOiaiiAQIO BAltOO .-ncAJrm DI Ido PAULO t.A. O,G.O • 
o6J.,065.49l.,A:l0o1 95 fiAua Ort4J.to, li4~~to1•ento a Inaettaea 
to s • .t.. c.c..o. 61.594/ X~~eap .. U, 20 Co 4•••bro Co 1990. ~ 
I!.O(A) Sll(l.), SD&SUIO XAVIIB DI. SII.T.t. PI.IVI.. I.T, CoJie_, ~ 
ao• Jlaltu - U98 Pruado( a) Sollhor( a), ll"'ao tonolo ha'rido ~~
aon to 4a( a) praateoãD( oi a) ebatxo 1A4J.oll4a( •l, o~~ap .... Qóe llóti
t1oe..lo(a) h Q"' V.Sa. ;li uti • .ara, noa teraoa 4p- § ~ do 
art.21 do Dacreto-L,i nt 911, d.a 11 de outllbro da 1969, taa4o a 
11r .. mto, ~Ph•llllta, a~aito , ooaprobat6:r1o 4a ae .. , pal'a ~ 
dlata propoaitllra de aqio de .a..eoa a .l»HIIlaio 4o b,. t1Ji~o1 .. 
«o • da4o • al1111aoio t1duc1ár1a, .oll de outra ao4J.4a ;lu4J.c1al • 
o..:OÍ'Iel, cOiltome Contrato da l.borllra 4• 0ft41 to, oeltillre4G • 
05 4o eatoallro 4o ~· :rqtiQtO (Ois) ~ PAGol(l.) lO( I) YIJOI, 
J[J1111'0(S)a 04,12,90 s-aat.a Dar& o -ento, 111~1. CBtaí:!O, JI 

,J.IJICI-'1'0 1.1. UOO JOIIOAII2Uo DI dD 'l'IIJUJ I • .A, lUAIII. lUCi 
p.l(aP). (a) .IJI!IIWJII DI BDIOS t:UIUO 0)8 a .. 059,859.603-32 (a) 

'JIDIA 1111111 :rutt.aa 099 an 180.~.75M2. 

::~~~~ 
OfiCI.U., 

fiYISII lf 11.1111· i 
1 • euv 
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LU .. ...:l!SLJto-... 

l'nl'eJ.ux. -lc~ o. 11aceS14 

la~~ a ltaceJ.ta • Pixe a Dupe .. da l'ntdtna 11» 
nlcipal 4a ltaca"', pano o •••u:1clo «• ltt~. 

Paço Mbel." Cllla a ciooal'a llunJ.cipal 4a llaC41"' 4acl."ata, da. aco1."4o c- qva dia'pÕe o lDclao n, lll."t. 

:u da LeJ. na 6.448, «• u 4a arço 4• U77. • eu aanclono • eeouiAta IAJ.• 
Axt. 11 - o Orç-..t.o Pl'ogl."- AD.IIal 4o 8W>lciplo da !laca"', pa1."a o ua:rcJ.clo da 1991, Hri c.,. 

poat.o peha &ee41ltaa • De8peNa p.>l." órvio• da ~t:nçio 4lnta, • uu- • aacelta Genl• Q.1t.oa7.UO.t74,00 

(no .. bilbôea, oitenta • aata lliUIÕH, ••lac..,to• • cl.nquenta all, .........,antes • Ht..,ta • qvaU'O Cl."U&&iroa). 

Art. 2• - 11 Receita do lll,ullc{,pio para o ua:rclolo financeiro da UJl, Mri 1."N1i.11eda ...U....ta 

a U'l'ecadeçio aoa ~toa, 0.. BeC4litu htrl.>nlala, In4uat.l'laia a OUtl."aa Raceltaa Correntaa, 0.. ltaceltaa ~aq 
fàd4ea Col."l<àDtea • da capitàl, • da -lta da capltàl, ne ro .... da 1eglàleçio- rlgol.", c:oitateotu _......,. .,.,. 

ta Lei, conro .... dlDcriaiDa;lo abalao• 

1 - UÇEIJAl! COII!!I!I!T!!!ll (C.:$ 1, 00) 

1.1 - Becaltu Tdbutáriea 

1.2 - Bacaitaa htrt.Dnlala 

1.3 - Receita Induatriel 

1.4 - Tl'ana&rinclu Corl."entaa 

1.5 - 0Utra8 Recaltu Co1."1."8ntae 

2 - BPJD Q1! ÇAWAL (CJ:$ 1,00) 

2.1 - llli•oaçio «• ..,.. 1'16veia 

2.2 - Allaoaçio da ..,.. l86vala 

2.3 - Tranaferinolaa .,. capital 

612.449.484 

73.086.800 

11.250.000 

6.308.572.300 

27.752.390 

3.800.000 

2.000.000 

2.048.740.000 

7.033.110.974 

2.0!14 .5:(0.QOO 

~.15Q,9JJ.. 

llrt. 3& - A Oaepua para o exaroloio fina.ncairo da 1991 é fl••<l• • CI'S 9.087.650.97',00 (!UI 

•• bllhÕu, oltanta • .. ta allbõaa, aalacantoa a cl.nquanu. all, oovacantoa • ••tanta a qvatro c:nazdroa), .... , l." .. lJ, 
...,. 4a ec:ordo c- • dlDcriaiAaçio .. tebelacida noa .......,. c:onatantaa daata Lei, obdac~ oa aegulntaa daadobraaaaD 
to&t 

/ 

1. uacw 
1.1 -~ .ma niEDU (Cr$ 1,00) 

01 - Leglalatba 

02 - .:Judlolérla 

03 - a4aialatraçio a Planajuento 

08 - Zducaçio • CUltura 

10 - Habitação • Orbant.o 

13 - SaÚda • senauento 

1S - Aaalatincia a Pl'a•l<lincla 

16 - Tranaporta 

720.000.000 

30.740.000 

3.826 .138. 000 

2.334. 734.000 

783 .822. 9H 

825 •• 00.000 

481.816.000 

85.000.000 

'I'O'l'AL DAS DESPESU - Pllllç0U (Cr$ 1,00) 

1.2 -~ ISl!l CAmjO!IIAI r&Q!I('pqCM 

1.2.1 - DESPZSAS COiliU!::I!TU (Çr:$ 1,00~ 

- oeapuaa da Cuatalo 

- Tranafarinclaa Cottantea 
6.217.310.734 

507.703.851 

6.195.014.515 

1.2.2 - OBSPESA9 o• CAPITAL (Cr$ 1,00) ).292.636.389 

- Inveatlaantoa 2.252.63&.389 

- Inveraõaa Plnanc:all'aa 30.000.000 

- Tranafe~inc:iu de Capital 10.000.000 

TOTAL OAS OtsPCSAS J?6a CATZOOIUliS IXlOIIÔKICA9 (Crf 1,00) t,.gA~ 

L. 3 -~ .2511 J!!2RDU 
1.3.1 - IPOOtB lii!CISLATIVO (C.:$ 1,00) 

1.1 - c:ian llllniclpal <la -~ 

1.3.2 - IPOOD CXZCUUYO (C.:$ 1,00) 

2,1 - Gllbinata 4o Prefeito 
2.2 - Procuradoria Jur{elle41 

2.3 - Auditoria MW>lclpal 

2.4 - Corngedori.a lfanlcipal 

2.5 - Bapraaenteçio l!xterna 

J .l -; Secr e tarla """· de Açio c:o.unJ.tária 
2. 7 - 8ecl."atária 111m. da Adld.nietraçio 

2.8 - 8ecratarie l'lun. da riMnç .. 

2.9 - 8ecl."atada 11\m- da r4ucaçio a Clllt:ure 

2.1o- 8ecratarla llwl: ele I&Úde 

2.U- 8ec:retarla 11.1111. 4a Planaj ... nto, Ol'b. 

• Maio Alablanta 
2 . 1.2- Secretaria lfw>. ela Obraa e Yiaçio 

2.13- Secretaria llun. C> suviçoa l'Úb1ic:oa 

2.14- llgencla Diatritat <la POrto Crande 

2 .u- llgencia Oi.atriuo1 <la Salli'IQ• 

2.16- Avincla Diatdta1 de Itaubal elo Pll'll'ia 

2.17- Agência I'iatrita1 da a • .:JoaqQie do Pacul 

2.11- ~~ginc:la olatrltal <la Sana ao llavio 
2.u- ~~ginc:ia ouu-itàl e1e ru~ 

2. ao- ~~giacla olatri t.1 .,. '*"l."ain 
S'ODI. DAS~- IQlaD (Cr:$ 1,00) 

2ZII.II!!Q, 11211 
720.000.000 

l oU2o6~!1.:12~ 
567.48!1.000 
30. 741).000 

lfo.830.000 

20 •• 35 •. 000 

•• 380.000 

406.230.000 

6't2.450.000 

:178.023.000 

1.7lO.QOrt.OOO 

706.000.000 

563 •650.000 

, •• 52.312.97. 

968.500.000 

49.005. 000 

21.050.000 

33.460.000 

31.800.000 

25.no.ooo 

65.351.000 

23.890.000 

1.1111..~~-.m 

llrt. •• - Plc:a o Poder Executivo autodMao a -r -idaa -.dl."lea po• ajuatar
ellapindloa afatboa ao CCIIPOtta!Mnto 4a BaceJ.ta, a filo 4e H obter - execuçio, o 8CZ\llllbrio o-~lo. utJ.' 



.. 

1H1~ 

tlfiSII IE IIIUifl E -, 
IICIIEIJICID lfG1Sll110 • C I~ 

art. 5.1 - l'ica o -. Ruc:uUw autoo~ a abrir c:riditooa ~uz... ao .S.OrralL' 

do .. ..:c:ú:io toa 1M1, atá o Uld.ta o. 4<1' (-ta por ceato) .S. .,._ tlaada -ta Lal, - ro,... da '1'111 4Ja 
ps. - ~ 1• • o• .. La1 a• 4 . uo o. 11 de auço do 1164, ...- .. ...,.s.a- fiAaU4ado•• 

I- At:aadar f.Aautlc:J.iacia DU dotaçÕaa, a..-mal-tla U nlaUftD- ....:aqoa ,_ ~ 

aoal, ut.UJ.aaD4o - - • .__ de OonueiDcl.aJ 
n- a-ar ~ fi.Dano~a por a.c.J.taa .,.. ...U...Çio upac!rica, .. uu- cs 

- ~. o deflaJ.do - ta. II, f 11 a f )t do A.rtioo U, da La1 ai 4.UO, da l7 

do -.rço do 1164, ~ oa padidoa de abertura do orioU.tooa noe c:.aoa • '1'111 a 
La1 data:adna1 • 

IU-11-er inDIIfioiinclaa Ma dotaçõea doatinadu • provr-• prioritárioa, udlinndo 

- ~. u di.aponJ.bl1idedu c:.raa~a no i- 111, f 1• do Artigo 43, da 

La1 nt 4.320, da 17 do •rço da 1964. 

Art. P - •ta La1 -trari • rlvor a partir .S. 11 da jaM1.p do 1991, ............. aa 4Ja 

~-~-

"'~ •.u.Aao LADltDIDO ooa IU"'Ie lllftA..,O •• .......-o •• Uto. 
. . . L ' 
'· -- <---... ,· ~ 

..._ _ __;<J;.;olo;.;;·;;.. • ~!! OILiatm IIM8LAIKI IV1tJJU\ 

~f too lluniaipal de llac:apá seareúrio llunicipa1 d ~ 

da UH, 

'lttl. 

IIXcluJ. o açbr de cAna da iaançio 
pnviata no • c:.pvt • da Cll.011ul.a 
prittaua do CI:>Gvinio ICJI 65/11. 

COII V IIIO 

bl 110\ ,_ por ~~ a partir 4a 19 a. :I....UO 

· f 29 - At.l J1 do ..._.DO do lttO, apUca-M ia oparaçôea 
Uil>ut:a4u - 41aotpU....S.. ""' .U.... •a• 4o hr"..rafo anterior, a 
n,ra eaUIIelac:ldo DO 1nc1ao n, 4o artigo 32, do .11n1uo lbUco do c:on 
""-!o 101 ''LII, do 14 do ~ de 1111. · -

c:u..üa ...,. .. - a.ta CollviDJ.o atn .. vigor na data da 
publlcaçio do 11\ta nUtlc.çio MclOftal . 

r jj· y'r 
CQIIVtlno xc. n tto 

.. _,~ lMnçio oonoe41da pa1';, convi -
nlo XCI U/88 • fixa nJ:wia do Uibu
t açio M nno .. aa de pso4utoa i nduatri! 
Ua•4o• eea1...,laboradoa para o -nlo! 
plo da Manaua. · 

COIVIIIIO 

c:l1GnlA prittalra - ftca nwova4a a 1Mnçio oonoedlda pelo 
•caput• aa c:l.&uúa prt.a1ra do Collftnio XCI '5/88, de o,.U.II, -
produtooa indWitriaUtlldoa -'-elaboradoe pnvlatoe u L1at.a ....,.. ao 
Convlftio ICJI 07/IJ . do 27.02. 19. 

hrip-afo llnico - Aa addu 4a produtoa !nduatr1al1aadoa 
_...,labocadoa, - a duUMÇio pnvlat.a n• C:Uuellla pr~in do 
COnvl!llo ICI U/11, .. 01.12.11, •pllO-HI • 

·11 oa atvaJ.a 4a Uil>ubl9io pnovlatoa DO eonviAio XCJI 
07/lt, .. 27. 02.111 

21 - paju.bo ilo 41apoato no iW. anterior, zacblçio 
da - a. ~ do ICIIIt a. 50\ lcl.aqeenta por oaatool , - nl.açio 
b ..U.. ~ •ti l1 do .......UO da lJtO. 

Cl.l-.l.A __.. - - caaviol.lo •tr• - vigor .... data da 
pubU~ do - ~'111~ oaci~, ~ ateitooa a partir 

.. 19 .. :lu.lbo .. ltto. 

Ol /tO 

Concac1e iaanqio 4o ICMS b aaidu 
de 6lao lwu:1t101lftta II-Nido ou 0011-
taaiAado. 

COIIVI.IO 

CC*VIIIIO XCIIS 04 /90 

8aatrl.Dp oe ._flcJ.oe tlacaia ~ 
viatoa - Convlllloa XQtl 11/tt • 
t1/lt, .. 22. 01 . 11. 

11 



OIARIO OFICIAL 

ClluaulA pr~lra - O. benef!Qioe flaoaia previa~ noa Con
Winio. ICMS 11/lt a tl/lt, ele 22 ele a9oat.o do ltlt, n5o nlcanç..,. opera 
çõea c:uja poaterlor aaporteção .. ja reallaa4& n IIOed& nacional. -

Cl&uaula M9\1114a - Kate CODvfftlo entra .. v19or ' na data da 
publicação de ·~ ratlflcaQio n&Qional. 

lradlla,DP, 30 ele .. 1o do lUO. 

1)9~~·~gp ~ ~ 

~· r 
" 

CONVIIIIO ICMS 05/90 

Altera o convõn1o ICMS 31/89, de 
24.04.89,_ d1apÕa sabre " concouão 
de reduç&o do boAO do cSlc:ulo elo 
ICMI IIIUI pro•taçõoa do aorviçoe 4o 
tranaporte. 

A IUni.Ua do Koolla.ia, Pazo11do 
rica do Paaanda ou Pin&nQaa doa Eatadoa • 
Reunião Ordinlria do coneolho Nacional da 
dA .. Braallia,DP, 110 41~ 30 do aaio 
diapooto 11& Lei eo.p~11tar n9 24 , do 07 
oelobrar o aovuinto 

C O 11 V 1! lf I O 

o Plonoj:..onto o oa Sooro~ 
do DiMtrito r.deral, na S9a~ 
Polltioa razand!ria, realiza 
do 1990, tolldo oa v1ata õ 

do janai'rO de 1975, roaolvu 

ClAusulA pri .. ira - Pica aoreaoantado i Cl~uaulo pr~1ra do 
convinlo ICMS 31/lt, do 24 do abril da ltl9, o itoa v, coa a M<lUinte 
.radaçi.or 

•v - p .. at.açõea coe altquote da lltr 
a) 110 portado da abril a daaeabro do 1990, ..• 14 4\ • 

_ Clluaula •ovunda : Eato convinio antro o• vivor nA doÚ · do 
publicaçAo da auo ratificaçao nacional. 

COIIVtlllO latS 06 1'0 

AeV09a a CUuaulA terceira do COnvinio 
ICN 65/88, do OG.12.81. 

A Min1atr~ 4a Econaqio, Fazondo • Plonojamento • oa Secre
tlirloe do Paaundo ou i'illaiiÇAI dos Estacloa o do DUtrito Podoral, na 
59a. Roun13o Ordillnrlo do Co11oolho Naclo11al do ~o1It1CA PAaon45rio , 
roa1hacla - llradliA, DP, no dia lO do ...,io ao 1990, tendo .. 
v lata o diapoat.o "" Lol eo.plDIIItntar 119 24, do 07 4o janoim da 
1975, .. aolYIHI oolobrar o aoqulnte 

c o 11 v e 11 I o 
• Cl&uaula pri80ira - Plca revov44& o Cllueula terceira 4o 

convento ICN 65/11, do o' ele daaaabro da ltll. 
_ Clluaulo aovunda : Eato Convõnio OlltrA .. vigor na data da 

publicaçao do eua rat1fioaçao ll&c:ional, produa1ndo atoitoa a t1 
da 19 da j01ne1ro do Utl. par r 

COIIVtallO lata 07 /90 

DiapÕe aobn o ••torno ele oridlt.o ft&& 
aa!du paro o .exterior doe produt.oa 
quo oapecifica . 

A IUnlatra da Boona.ta, ro .. nda • Pl...-j..,nt.o o oo aoor~ 
Urioa do raaonda ou Plnaaçu doa Cat.adoo o do Diatrit.o ~or"l• ,... 
sta. lleuniio er.unlria do ConaolbO llacl.oaal ele Pol!tlca hundJ.rla, 
.. alluda - lrutlla, DP, no dla 30 de uio ele lttO, loi.TdD 11" vi!. 
te o dlapoat.o na tal eo.p~ntar n9 24, da 07 da janeiro do lt7S, 
.. aolvo. celebrar o aoquinte 

c o " v a 11 1 o 

Cll~a~~la pr1Ao1ra - Pl.caa autoriaadoa o. Kat:.;ado8 o o Di!. 
tr1t.o recleral a COOicedo._, ... aubaUtuiçio ao oatorno inllo9ral doe 
crlditoo doe 1..._ uUlhadoe liA abteaçio doe produ~ clnuifloa 
doe naa poalçõaa 1'02.50.tt02 o 1102.50 . 9903 da ~. a opçio, .õ 
-.tr1bu! 11 te. ele adotar o pe roon t ... l ele 5 • 2t .abro o valor roa da 
oxpoctaçao. 

Clluaula _.....se - Cate CODvónio entra - vivor na .S..t.a 
da publioaçio do aua ratificação nacional. 

CDIVIMIO 1011 OI /90 

Di novA redaçÃO A Cl&uaula priAolra 
do Conv6Mo IOII 107/19, ele 24 da 
outubro da lUt, que dlapÕe aobre a 
aubat1tu1Qio tr1but.lr1:. - ro.laçio 
la ...,_.oqae. cooo v o [ouloa . 

A IUniatra da Kconoaia, Paaenda o Planoj ... nto • oa le
cratlrioa 4o Paaanda ou Pinançaa doa Catado• o do Diatrlto Podoral, 
na Sta . ..,.uniio Ordinb'ia Go Conaolho Nacional ele Polftioa raaOIIdl
rla, rao.liaada - Draatlla,DP, no diA JO 4o ""lo 4o H~o. tun<lo -
vlaw o dlapoat.o no ~>arlvrafo ""ioo do arttvo 2~ do convanto ICM ''' 
81, da 14 da daz-.ro do Ull, reaolv• colobrar o aO<JIIinte 

c o 11 v a 11 I o 

Clluaula prl .. ira - ruaa a vigorar coe a aoquinte radA
çio o •c:aput• da Clluaula prt .. ira do Convfnio 1011 107/U, de 24 do 
outubro do 1989z 

"Clluaulo pr~ira - Maa operaçõoa illtoroateduala ~ 
voículoa novoa c:laaaificAdoa no o64190 1701.20.9900 • 11aa poaiçooa 
8702 a 1706 • 8709 da MoR&nolatura lr&aileira do Meroadoriu-Sia~ 
llar.olliaado-fica atribiÚda 110 oat.abolac"-nt.o induAtrial fabricante 
• .. aponaab111dado pela retoiiÇio • reoolb"-nto do Illpaat.o da Clralla
çio Ae lterc&4or1u • do rruteçio do 8orriços devido na aubaoqdont.a 
aa!da ou na entrada co. dutino 110 ativo t..obilhado.• 

clluaula •ovunda - lato Convlnio entra - vJgor 11& data 
do publlcaçio da aua ratlficaçio 11ac1onal, produzindo ofo1toa a par
tir do prt..iro dia 4o ... aevuinte lquola publlc&QiO. 

OrJun dos dú/IJ()plo& dD !.&ud 
.s.. ... p_ 
.li.IU!~!: 

Con-te datenlina o art. !WI da Lei •.215, de 

27 do abril da 19fi3, torno pÚblico que requerer• i11.or1Qio no quadro • 

da Advog..Soa da Or.s.. doe Advovadoa do lruu-aaç&o do ~ oa aac:ba -

r 418 - Direitor IICMaJ IQQIIII o A.LPRalO OILIVSXAA. 

-.crotaria da Or.s.. doe Advog..Soa do ar&ail-

çJo 4o ,_~, - 07 de janeiro de 1H1. 

~· 

\ 

) 


